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.RESOLVE: 

Art. 1.0 - É fixada a data de 11 de setembro próximo 
para início . da cobrança da "quota de estatística" sôbre as 
entradas nas casas ou lugares de diversões do Distrito Federal: 

Art. 2.0 - Fica o Presidente do Instituto autorizado a 
estabelecer a data para início da mesma cobrança nas demais 
Unidades Federadas, à medida que forem sendo encami
nhadas, nessas Unidades, as demais providências referentes 
à execução dos Convênios Nacionais de Estatística Municipal. 

Rio de Janeiro, em 25 de agôsto de 1944, ano 9.0 do 
Instituto. 

Conferido e numerado. Alberto Martins, Diretor da Se
cretaria do Instituto. Visto e rubricado. M . A. Teixeira de 
Freitas, Secretário Geral do Instituto. Publique-se. José 
Carlos de Macedo Soares, Presidente do Instituto. 

RESOLUÇÃO N.0 195, DA JUNTA EXECUTIVA CENTRAL DO 
CONSELHO NACIONAL DE ESTATíSTICA 

Revoga disposições da Resolução n.0 193, desta Junta. 

A Junta Executiva Central do Conselho Nacional de Esta
tística, usando das suas atribuições, e 

r;onsiderando que não ficou concluída no devido tempo a 
edição do "Sêlo de Estatística" de que cogitam os Decretos-leis 
n .O 4 181, de 16 de março de 1942, e n .O 5 981 , de 10 de novem
bro àe 1943, 

RESOLVE: 

Artigo único - Fica revogado o artigo 1.0 da Resolução 
n.0 193, de 25 de agôsto de 1944, e tornado extensivo ao Dis
trito Federal o disposto no artigo 2.0 da mesma Resolução. 

Rio de Janeiro, em 15 de setembro de 1944, ano 9.0 do 
Instituto. 

Conferido e numerado. Alberto Martins, Diretor da Secre
taria do Instituto . Visto e rubricado. M. A_. Teixeira de 
Freitas, Secretário Geral do Instituto . Publíque-se, José Carlos 
de Macedo Soares, Presidente do Instituto. 
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RESOLUÇAO N.0 196, DA JUNTA EXECUTIVA CENTRAL DO 
CONSELHO NACIONAL DE ESTATíSTICA 

Cria, na Secretaria Geral do Instituto, a Secção Financeira, 
e dá outras providências 

A Junta Executiva Central do Conselho Nacional de 
Estatística, usando das suas atribuições, e 

considerando que a execução dos Convênios Municipais 
de Estatística aumentará consideràvelmente o movimento 
financeiro e o registro patrimonial do Instituto; 

considerando que a cobrança da "taxa de estatística", 
em decorrência do disposto no decreto-lei n .0 4 181, de 16 
de março de 1942, ·determinará não só o acréscimo das atu~is 
atribuições da Secção de Contabilidade, como ainda a criação 
de novas funções administrativas; 

considerando a conveniência técnica de serem atribuí
dos à Secção de Contabilidade apenas as funções e encargos 
específicos; 

RESOLVE: 
Art. 1.0 - Fica criada na Secretaria Geral do Instituto 

a Secção Financeira (S. F.) subordinada, na forma do regi
mento, ao Diretor da Secretaria. 

Art. 2.0 - A S. F. serão imediatamente transferidos 
os encargos de caráter financeiro e patrimonial atualmente 
atribuídos à Secção de Contabilidade. 

Parágrafo único - Além dêsses encargos, caberá à S. F. 
o preparo, a venda e o registo do sêlo de estatística, bem 
assim a fiscalização de sua aplicação. 

Art. 3.0 
- Fica o Presidente do Instituto autorizado a 

modificar a distribuição de serviços constantes do Regimento 
da Secretaria Geral e a efetuar as designações dos funcionário~ 
que devam ter exercício em a nova Secção . 

Art. 4.0 
- Ao Chefe da S. F. será atribuída a mesme 

gratificação de função instituída para os demais chefes dE 
secção da Secretaria Geral do Instituto. 

Rio de Janeiro, em 15 de setembro de 1944, ano 9.0 d1 
Instituto. 

Conferido e numerado. Alberto Martins, Diretor da SE 
cretaria do Instituto. Visto e rubricado. M . A. Teixeira d 
Freitas, Secretário Geral do Instituto. Publique-se. Jo~ 
Carlos de Macedo Soares, Presidente do Instituto. 
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RESOLUÇÃO N.0 197, DA JUNTA EXECUTIVA CENTRAL DO 
CONSELHO NACIONAL DE ESTATíSTICA 

Dispõe sôbre a remuneração do lnspetor Geral, dos Inspetores 
Regionais, dos Assistentes-chefes e demais servidores do 
quadro das Inspetorias das Agências Municipais de 
Estatística. 

A Junta. Executiva Central do Co:Dselllo Nacior:.a.l de 
Esbüística, usando das suas atribuições, e 

considerando o disposto na Resc.luç8o n .0 191, ·ie 18 de 
agôsto de 1944, desta Junta, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 --- Ao servidor comissionado como Inspetor Geral 
das Agências Municipais de Estatística caberá remunera
ção mensal corn~spondentc aos vencimentos do seu cargo, 
acrescidos de uma gnü J.flcação de função de mil cruzeiros 
(Cr$ 1. 000,00) . 

Art. 2.0 - -- É apro-.r::tda a tabela de remuneração dos 
Inspetores e A.ssisteP..tes-Chefes das I.nspetorias Regionais de 
Estatística Municips.l, anexa à presente Resolução . 

Parágrafo único -- Fica o Presidente do Instituto auto
rizado a fixar o quadro e a remuneraç5.o dos demais auxiliares 
das Inspetorias, tendo "~'n vista as necessidades e a conveniên
cia dos serviços . 

Rio de Janeiro, em 15 de setembro de 1944, ano 9.'' do 
Instituto. 

Conferido e numerado. Alberto Martins, Diretor da Se
cretaria do Instituto. Visto e rubricado . M. A. Teixeira de 
Freitas, Secretário Geral do Instituto. Publique-se . José 
Carlos de Macedo Soares, Presidente do Instituto. 
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ANEXO A RESOLUÇAO N.0 197 

UNIDADES FEDERADAS 

Guaporé .. . . .. . ...... . . . .......... . . ... . . ..... . 
Território do Acre ..... . .... . .... . . . . . . . . .. . . .. . 
Amazonas ..... ..... ... .. . . . .. . .. . .. . ... . . ..... . 
Rio Branco . . ........ . . . . ... . . . . . .. . . . . . . .. . . . . 
Pará ............. . ..... . ... . ... . . . . .... . . . . 
Amapá . . . .. ....... . .. . . . ...... . . . ..... . . . . ... . 
Maranhão .... .... ...... ..... . ... .. ... . . . . . .... . 
Piau!. . . . . ... . ....... .... ...... . . . .... . . . . . . . . 
Ceará .. . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . .. . . . . . ... .. .. . . . 
Rio Grande do Norte .. .. : ...... .. , . . . .. ... .. .. . 
Paraiba ..... . .. . . ....... . . .. .. ... . ........ . . . . 
Pernambuco .. . ' .. ........ ... . ..... . ........ . .. . 

~!~~; .. ·.·.· .·: ::: :::::: :::: ::::: ::: : :·: :::::::::: 
Bahia ... .. . . .... . ... . . . .. .. .. . ·~ ... . . . 
Minas Gerais ............. . .. . . .. . . . .. ... . .. . . 
Espírito Santo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Rio de Janeiro . . . .. . . ... . .. . ..... .. .. . . . .... . 
São Paulo ...... . . . . . . . . . . .. .... . .. .. . . . .. . 
Paraná. . . . . ... . . .. . . . . . .... . . . 
lguaçu. . . . . . . .... . . . . . . .. . . .. . ..... . . . . . . 
Santa Catarin~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rio Grande do Sul ... . ... .............. . . 
Ponta Porà . . . . .. .. ... . .... . . .. .. ... . ....... . 
Mato GroasCI . . .... . ... . . ... .. . 
Goiás... . . . . .. . ... . . .... . ... . 

VENCIMENTOS (Cr$) 

lnspetor 

2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2 .200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.000,00 
1. 600,00 
1. 600,00 
1.500,00 
1.400,00 
2. 700,00 
1.600,00 
1. 200,00 
2.800,00 
2.200,00 
1. 500,00 
2. 700,00 
3.500,00 
1.600,00 
2.200,00 
1.600,00 
2. 700,00 
2.200,00 
l. 200,00 
1.600,00 

Assistente-Chefe 

1. 500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1 500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1. 300,00 
1.100,00 
1. 10~,00 
1.000,00 

900,00 
1.800,00 
1.100,00 

800,00 
1.900,00 
1.800,00 
1.000,00 
1.800,00 
2 .50(),00 
1.100,00 
1.500,00 
1.100,00 
1.800,00 
1.500,00 

800,00 
1.100,00 
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